
Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras 
1. Informações Gerais: A Companhia é uma sociedade por ações de capital 
fechado, com sede em Matão-SP, tem como atividade preponderante a for-
mação e exploração de lavouras de laranja e a criação e venda de gado 
bovino. Foi distribuído via juros sobre o capital próprio o montante de  R$ 
3.529.411,76. A emissão destas demonstrações financeiras foi autorizada 
pela diretoria da Companhia em 30/06/2017. 2. Resumo das Principais 
Políticas Contábeis: Este conjunto de demonstrações financeiras da Com-
panhia foi preparado de acordo com o CPC PME, emitido pelo CPC. As 
principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstra-
ções financeiras estão definidas abaixo. 2.1 Base de preparação e apre-
sentação: As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo 
apresentadas de acordo com o CPC para PMEs. Elas foram preparadas 
considerando o custo histórico como base de valor. A preparação de de-
monstrações financeiras em conformidade com o CPC para PMEs requer o 
uso de certas estimativas contábeis críticas e também o exercício de julga-
mento por parte da administração da Companhia no processo de aplicação 
das políticas contábeis. As áreas que requerem maior nível de julgamento e 
possuem maior complexidade, bem como aquelas cujas premissas e esti-
mativas são significativas para as demonstrações financeiras, estão divulga-
das na Nota 3. 2.2 Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de 
caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários e investimentos de 
curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses, e 
com risco insignificante de mudança de valor. 2.3 Contas a receber de 
clientes: As contas a receber de clientes são avaliadas pelo montante origi-
nal da venda, deduzida à provisão para créditos de liquidação duvidosa 
dessas contas a receber. A provisão para créditos de liquidação duvidosa é 
estabelecida quando existe uma evidência objetiva de que a Companhia não 
será capaz de cobrar todos os valores devidos de acordo com os prazos 
originais das contas a receber. O valor da provisão é a diferença entre o valor 
contábil e o valor recuperável. 2.4 Estoques: Os estoques são demonstra-
dos ao custo médio das compras ou de produção, inferior aos custos de re-
posição ou aos valores de realização. Os custos incorridos com a manuten-
ção das lavouras de laranja e criação de bovino são liquidados para 
estoques de produtos acabados. 2.5 Imposto de renda e contribuição 
social diferidos: O imposto de renda e contribuição social diferidos são re-
conhecidos sobre os valores de saldos de prejuízos fiscais, base de cálculo 
negativa da contribuição social e diferenças temporárias decorrentes das 
bases fiscais de ativos e passivos e seus valores contábeis nas demonstra-
ções financeiras. As alíquotas desses impostos, definidos atualmente para 
determinação desses créditos diferidos são de 9% para a contribuição social 
e para o imposto de renda 15% mais adicional de 10% sobre a parcela que 
excede R$ 240 mil, ajustado nos termos da legislação vigente. 2.6 Imobili-
zado: Os bens do ativo imobilizado são avaliados ao valor justo de aquisi-
ção, formação ou construção. A depreciação é calculada pelo método linear
durante a vida útil estimada, como segue: Anos
Edificações 25
Pomares de laranja 16
Bovinos 10
Equipamentos e instalações 10
Máquinas e implementos agrícolas 10
Hardware 5
Veículos 5
As referidas vidas úteis são revisadas anualmente ou sempre que forem 
identificadas circunstâncias que possam alterá-las. Ganhos e perdas em 
alienações são determinados pela comparação dos valores de alienação 
com o valor contábil e são incluídos no resultado na rubrica outros ganhos 
(perdas), líquidas. Reparos e manutenção são apropriados ao resultado  du-
rante o período em que são incorridos. O custo das principais renovações é 
incluído no valor contábil do ativo no momento em que for provável que os 

benefícios econômicos futuros que ultrapassarem o padrão de desempenho 
inicialmente avaliado para o ativo existente fluirão para a Companhia, sendo 
que as renovações são depreciadas ao longo da vida útil restante do ativo 
relacionado. 2.7 Ativos biológicos: O pronunciamento técnico CPC 29, 
descreve o tratamento contábil para o registro e a apresentação nas de-
monstrações financeiras dos ativos biológicos e produtos agrícolas. Seguin-
do as definições de ativos qualificáveis contidos nos referidos pronuncia-
mentos, a Companhia qualificou como tais ativos detidos essencialmente, 
pomares de laranja, os quais devem ser mensurados pelo valor justo menos 
custos estimados no ponto de venda. A administração acredita que as esti-
mativas para determinação do valor justo, com base na documentação pre-
parada ao longo dos anos, demonstrou não ser confiável principalmente 
devido à alta volatilidade dos preços das frutas, ao mercado cujo produto 
agrícola se destina, que é determinante para a identificação de preços, e 
combinado com a subjetividade na determinação da vida econômica real 
dos pés de laranja. Neste contexto, a administração entende não ser possí-
vel estimar o valor justo dos ativos biológicos de forma razoável e, por esse 
motivo, a Companhia decidiu por mensurar esses ativos pelo custo de for-
mação, menos depreciação acumulada e provisões para perdas na realiza-
ção. Os ativos biológicos são classificados no grupo de ativo imobilizado. A 
companhia continuará a buscar futuras indicações de que existem condições 
para estimar o valor justo dos ativos biológicos e alterará a sua atual prática 
contábil se concluir que os referidos valores podem ser estimados de forma 
confiável. 2.8 Redução ao valor recuperável de ativos: O imobilizado e 
outros ativos não circulantes são revistos anualmente para se identificar evi-
dências de perdas não recuperáveis, ou ainda, sempre que eventos ou alte-
rações nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recu-
perável. Quando este for o caso, o valor recuperável é calculado para verifi-
car se há perda. Quando houver perda, ela é reconhecida pelo montante em 
que o valor contábil do ativo ultrapassa seu valor recuperável, que é o maior 
entre o preço líquido de venda e o valor em uso de um ativo. Para fins de 
avaliação, os ativos são agrupados no menor grupo de ativos para o qual 
existem fluxos de caixa identificáveis separadamente. 2.9 Contas a pagar 
aos fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a 
pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos negó-
cios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for de-
vido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apre-
sentadas como passivo não circulante. As contas a pagar são, inicialmente, 
reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo 
amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros. 2.10 Capital so-
cial e reserva de capital: As ações ordinárias e as ações preferenciais não 
resgatáveis são classificadas como patrimônio líquido. Através de ato socie-
tário realizado em 21/06/2016 foi aprovado em AGE por unanimidade o au-
mento de capital social no valor de R$ 169.853,72, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional. A reserva legal é calculada na 
base de 5% do lucro líquido do exercício da Companhia, conforme determi-
nação da Lei nº 6.404/76. 2.11 Dividendos/juros sobre capital próprio: A 
distribuição de dividendos e juros sobre capital próprio para os acionistas da 
Companhia são reconhecidos como um passivo nas demonstrações finan-
ceiras da Companhia ao final do exercício. De acordo com o estatuto social 
os acionistas têm direito a receber dividendo mínimo obrigatório de 25% do 
lucro líquido do exercício. Qualquer valor acima do mínimo obrigatório so-
mente é provisionado na data em que são formalmente aprovados pelos 
acionistas. O juros sobre capital próprio é obtido através da aplicação da 
variação da TJLP sobre o patrimônio líquido, conforme Lei nº 9.249/95. 
2.12 Reconhecimento de receita: A receita compreende o valor justo da 
contraprestação recebida ou a receber pela venda de  mercadorias. A recei-
ta líquida é apresentada líquida dos impostos, das  devoluções, dos abati-
mentos e dos descontos. A receita pela venda de  mercadorias é  reconhecida 
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Relatório da Administração - Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)
Senhores acionistas: Em cumprimento às determinações legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. os balanços patrimoniais e demais demonstrações financeiras, referente ao exercício findo em 31/12/2016  
e as respectivas notas explicativas de forma resumida, ficando à disposição para os esclarecimentos necessários, inclusive para apresentação das demonstrações financeiras na íntegra. Matão - SP, 13/12/2017.   A Administração

Balanço Patrimonial 2016 2015
Ativo/Circulante 75.499 46.087
 Caixa e equivalentes de caixa 27.290 16.450
 Contas a receber de clientes e demais contas a receber 3.760 1.386
 Estoques 37.951 23.457
 Tributos a recuperar 5.687 3.127
 Instrumentos financeiros derivativos 811 1.650
 Partes relacionadas – 17
Não circulante 159.185 157.903
 Realizável a longo prazo 11.034 10.570
  Depósitos judiciais 292 366
  Tributos a recuperar 10.742 10.204
 Investimentos 2.224 2.931
 Imobilizado 145.927 144.402
Total do ativo 234.684 203.990

Balanço Patrimonial 2016 2015

Passivo e patrimônio líquido/Circulante 67.762 35.869
 Fornecedores e outras contas a pagar 6.202 4.126
 Financiamentos 42.387 25.138
 Tributos a recolher 382 708
 Partes relacionadas 18.791 5.897
Não circulante 38.932 43.639
 Financiamentos 7.585 7.767
 Tributos diferidos 20.829 18.727
 Partes relacionadas 10.518 17.145
Patrimônio líquido 127.990 124.482
 Capital social 119.800 119.630
 Reservas de lucros 8.190 4.852
Total do passivo e patrimônio líquido 234.684 203.990

Demonstração dos Resultado 2016 2015
Receita líquida de vendas: Venda de produtos 86.469 89.241
Custos das vendas: Custos dos produtos vendidos (63.540) (70.229)
Lucro bruto 22.929 19.012
 Despesas gerais e administrativas (9.492) (7.557)
 Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas (585) 304
 Resultado com operações de hedge (364) (8.508)
 Participação no resultado de controlada (707) (298)
Lucro operacional 11.781 2.953
 Receitas financeiras 1.425 2.458
 Despesas financeiras (7.766) (6.344)
Resultado financeiro (6.341) (3.886)
Lucro (prejuízo) antes do IR e da CS 5.440 (933)
 IR e CS (2.102) 194
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 3.338 (739)

Demonstração das Mutações  
do Patrimônio Líquido

Capital social Reservas de lucros
Capital social Retenção de Total reservas Lucros ou prejuízos
integralizado Legal lucros de lucros acumulados Total

Em 31 de dezembro de 2014 119.630 1.963 6.628 8.591 – 128.221
 Destinação de reservas: Distribuição de dividendos – – (3.000) (3.000) – (3.000)
 Prejuízo do exercício – – – – (739) (739)
 Absorção do prejuízo do exercício: Reserva de lucros – – (739) (739) 739 –
Em 31 de dezembro de 2015 119.630 1.963 2.889 4.852 – 124.482
 Integralização de capital nota 2.10 170 – – – – 170
 Lucro líquido do exercício – – – – 3.338 3.338
 Destinação do lucro: Constituição de reservas – 167 3.171 3.338 (3.338) –
Em 31 de dezembro de 2016 119.800 2.130 6.060 8.190 – 127.990

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2016 2015
Lucro líquido (prejuízo) antes do IR e da CS 5.440 (933)
 Ajustes de: Depreciação e amortização 9.092 8.815
 Resultado na venda/baixa de bens do ativo permanente (321) (808)
 Equivalência patrimonial 707 298
 Valor justo de operações de hedge (não realizados) 839 (43)
 Juros, variações monetárias e cambiais apropriados,
  líquidos 4.335 3.886

20.092 11.215
 Variações nos ativos e passivos
 Contas a receber de clientes e demais contas a receber (2.374) (229)
 Tributos a recuperar (3.098) (2.603)
 Estoques (14.494) (4.564)
 Partes relacionadas 12.894 9.900
 Depósitos judiciais 74 (152)
 Fornecedores e outras contas a pagar 2.076 (754)
 Tributos a recolher (326) 503

14.844 13.316
Caixa proveniente das atividades operacionais 
 Juros pagos (2.011) (1.858)
 Juros pagos partes relacionadas (1.252) (1.416)
Caixa líquido gerado (aplicado) nas
 atividades operacionais 11.581 10.042
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
 Valor recebido pela venda de imobilizado 3.235 2.366
 Aquisição de bens do ativo imobilizado e intangível (13.868) (11.681)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
 de investimentos (10.633) (9.315)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
 Integralização de capital 170 –
 Dividendos pagos – (3.000)
 Pagamento de juros sobre capital próprio (3.529) –
 Pagamento de recursos a parte relacionada (3.978) (6.571)
 Ingressos de financiamentos 40.820 27.018
 Amortização de financiamentos (23.591) (34.367)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades
 de financiamento 9.892 (16.920)
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa,
 líquidos 10.840 (16.193)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 16.450 32.643
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 27.290 16.450

quando os riscos significativos e os benefícios de propriedade das mercado-
rias são transferidos para o comprador. A Companhia adota como política de 
reconhecimento de receita, portanto, a data em que o produto é entregue ao 
comprador. A receita de juros é reconhecida em base proporcional ao tempo, 
levando em consideração o principal em aberto e a taxa efetiva ao longo do 
período até o vencimento, quando se determina que essa receita será apro-
priada à Companhia. 3. Estimativas e Julgamentos Contábeis Críticos: 
As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e 
baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expecta-
tivas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. 
3.1 Estimativas e premissas contábeis críticas: Com base em premissas, 
a Companhia faz estimativas com relação ao futuro. Por definição, as estima-
tivas contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos resulta-
dos reais. As estimativas e premissas que apresentam um risco significativo, 
com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de 
ativos e passivos para o próximo exercício social, estão contempladas abai-
xo: (a) Imposto de renda e contribuição social diferidos: A Companhia 
reconhece provisões por conta de situações em que é provável que valores 
adicionais de impostos sejam devidos. Quando o resultado final dessas 
questões é diferente dos valores inicialmente estimados e registrados, essas 
diferenças afetam os ativos e passivos fiscais atuais e diferidos no período 
em que o valor definitivo é determinado. (b) Valor justo de derivativos e 
outros instrumentos financeiros: O valor justo de instrumentos financeiros 
que não são negociados em mercados ativos é determinado mediante o uso 
de técnicas de avaliação. A Companhia usa seu julgamento para escolher 
diversos métodos e definir premissas que se baseiam principalmente nas 
condições de mercado existentes na data do balanço. (c) Valor justo de 
ativos biológicos: A administração da Companhia avalia periodicamente se 
as premissas necessárias para determinar o valor justo dos ativos biológicos 
podem ser estimadas e/ou mensuradas de forma confiável.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  18/
12/17, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D1C2 -  CONTRATO: 313714049988-3 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1371 - VL NOVA CACHOEIRINHA

ENDERECO DO IMÓVEL:AVENIDA PARADA PINTO, Nº 3420, APARTAMENTO Nº
132, 13º ANDAR OU 14º PAVIMENTO, BLOCO 08,CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL VITORIA REGIA II, 8º SUBDISTRITO-SANTANA, SAO PAULO/SP.
CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA INDETERMINADA DESCOBERTA,
LOCALIZADA NO PAVIMENTO TERREO DO RESPECTIVO BLOCO.

ELIANE ALCINA MOTA GOUVEIA, BRASILEIRO(A), PROFESSORA, CPF:
11087934877, CI: 20.647.971 SSP/SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.
ANTONIO MAURICIO MOTA GOUVEIA, BRASILEIRO(A), COMERCIARIO, CPF:
08877871857, CI: 17.504.762 SSP/SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

19 - 20 - 21/12/2017

Cyrela Chile Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 08.387.608/0001-22 - NIRE 35.221.029.639

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 05/12/2017
Data, Hora e Local: 05/12/2017, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/
SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, Rafael Novellino - 
Secretário. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 700.000,00, considerados excessivos em 
relação ao objeto, com o cancelamento de 700.000 de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, sendo 595.000 quotas 
da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações e 105.000 da sócia CDC Empreendimentos 
e Participações Ltda. as quais receberão, na proporção das respectivas participações, o valor da redução em moeda 
corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Passando o capital social de R$ 3.887.261,00 para 
R$ 3.187.261,00.  2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São 
Paulo, 05/12/2017. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações - Miguel Maia 
Mickelberg - P.P. Rafael Novellino. CDC Empreendimentos e Participações Ltda. - José Kremnitzer.

Sociedade Residencial Gran Bueno 4 Ltda.
CNPJ/MF 07.484.867/0001-09 - NIRE 35.222.110.600

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 09.11.2017
Data, hora, local: 9.11.2017, 10hs, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Con-
vocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secre-
tária: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. Deliberações aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 429.810,00, 
dos quais R$ 220.000,00 são excessivos em relação ao objeto social, e R$ 209.810,00 são para absorção de prejuí-
zos, com o cancelamento de 429.810 quotas, com valor nominal de R$1,00 cada uma, sendo 300.867 quotas de pro-
priedade da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações e 128.943 quotas de proprie-
dade da sócia ORBX Incorporadora e Participações Ltda., as quais receberão, na proporção das respectivas partici-
pações, o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas por 
capital excessivo. Passando o capital social de R$ 1.293.657,00 para R$ 863.847,00. 2. Autorizar os administrado-
res a assinar os documentos necessários. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 09.11.2017. Só-
cios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, Miguel Maia Mickelberg, Sandra Esthy 
Attié Petzenbaum; ORBX Incorporadora e Participações Ltda., Élbio Moreira, Bento Odilon Moreira Filho.

B Sete Participações S.A. CNPJ/MF nº 65.992.836/0001-65 - NIRE: 35.3.0013138-0
Extrato da Ata da AGE Realizada em 17.10.2017. Às 10h, do dia 17/10/17, na sede, com a totalidade, para se reunirem 
em AGE, convocada por edital publicado no DOESP e Jornal o Dia, na edição do dia 10/10/17. Mesa: Presidente: Sr. Ricardo Kyrillos, Secretário: 
Marcelo Marinho de Andrade Zanotto. Ordem do dia: (i) tomar conhecimento da proposta recebida e aceita pela acionista BR Malls Participações 
S.A., objetivando a alienação, a terceiros, da totalidade das ações de emissão da Companhia de propriedade da referida acionista; (ii) tomar 
conhecimento da proposta de reestruturação societária da Companhia, a ser apresentada pela acionista BR Malls Participações S.A., a fim de 
viabilizar a operação de alienação de ações, supramencionada; e (iii) deliberar sobre a concessão de autorização para a Diretoria Executiva 
para praticar todos os atos necessários à implementação do resultado das deliberações sobre as matérias (i) e (ii) acima, conforme previsão 
estatutária. Iniciados os trabalhos, a acionista BR Malls Participações S.A. apresentou as propostas referidas nos itens (i) e (ii) da ordem do dia, 
bem como ofereceu aos demais acionistas a preferência para a aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia de propriedade 
da referida acionista, ocasião em que os demais acionistas solicitaram, e a acionista BR Malls Participações S.A. concordou, em suspender a 
Assembleia para melhor discussão, entendimento e elucidação de dúvidas sobre as referidas propostas apresentadas pela acionista BR Malls 
Participações S.A., tendo a totalidade dos acionistas deliberado a continuação da Assembleia a partir das 10h, do dia 14/11/17, na sede da 
Companhia, para o que a totalidade dos acionistas declarou-se ciente e desde já legalmente convocada, dispensando-se consequentemente a 
convocação via imprensa, ou qualquer outro veículo de comunicação, foi lavrada a presente ata no Livro próprio e assinada por todos os presentes. 
Jucesp nº 537.865/17-2 em 01/12/17. Flávia R Britto Gonçalves- Secretária Geral. Mesa: Ricardo Kyrillos - Presidente; Marcelo Marinho de 
Andrade Zanotto - Secretário. Acionistas presentes: BR Malls Participações S.A. (José Vicente Coelho Duprat Avellar); HALO`S Participações 
Ltda. (Antonio Lunardelli Neto e Marcelo Marinho de Andrade Zanotto); São Felipe Comercial S.A. (Ricardo Kyrillos e Ubirajara Kyrillos Junior)

Sanca GTIS Participações Ltda. - CNPJ/MF nº 13.812.892/0001-77 - NIRE 35.225.483.814
Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada em 12.12.2017

Data, Hora e Local: 12.12.2017, às 9 horas, na sede, Rua Tabapuã, nº 500, 11º andar, parte, São Paulo/SP. Presença: Totalidade 
do capital social. Mesa: Cláudio Kluger - Presidente, João Rodrigues Teixeira Júnior - Secretário. Deliberação Aprovada: 
(i) redução do capital social em R$100.162.363,94, por ser excessivo em relação às atividades do seu objeto social, com o 
cancelamento e extinção de 10.016.236.394 quotas, com valor nominal de R$0,01 cada uma, sendo: (a) R$99.763,87, correspondente 
a 9.976.387 quotas da sócia GTIS XXXI Brasil Participações Ltda.; (b) R$62.600,07, correspondente a 6.260.007 quotas da 
Sanca Desenvolvimento Urbano Ltda., ambas correspondem à parcela não integralizada do capital social; (c) R$95.054.481,87 
serão devolvidos à sócia GTIS XXXI Brasil Participações Ltda., correspondente ao cancelamento de 9.505.448.187 quotas de 
sua titularidade; e (d) R$4.945.518,13 serão devolvidos à Sanca Desenvolvimento Urbano Ltda., correspondente ao 
cancelamento de 494.551.813 quotas de sua titularidade; (ii) a redução de capital será efetivada após o prazo legal de 90 dias para 
manifestação dos credores, após o que a Alteração de Contrato Social pertinente será arquivada na JUCESP; (iii) O capital social 
passará para o valor total de R$181.837.636,06, dividido em 18.183.763.606 quotas, com valor nominal de R$0,01 cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, distribuído entre as sócias: (a) 17.274.575.426 quotas - 
R$172.745.754,26, para a sócia GTIS XXXI Brasil Participações Ltda.; e (b) 909.188.180 quotas - R$9.091.881,80, para a sócia 
Sanca Desenvolvimento Urbano Ltda.. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 12.12.2017. GTIS XXXI Brasil Participações 
Ltda. - p.: João Rodrigues Teixeira Júnior, Sanca Desenvolvimento Urbano Ltda. - p. Cláudio Kluger, p. Renato Kluger.

Raro Participações e Intermediações S.A.
CNPJ/MF nº 19.413.997/0001-30 - NIRE 35.300.460.448

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 5.07.2017
Data, Horário e Local: Em 5.07.2017, às 10hs, na sede social, em São Paulo/SP, na Rua Jacatirão, 750, Santo Amaro, 
CEP. 04647-010 (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presen-
ça da totalidade dos acionistas (§ 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). Composição da Mesa: Ralf Erik Schall-
dach - Presidente; Eduardo Kisahleitner - Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre a distribuição de dividendos inter-
calares. Deliberações: Pela unanimidade dos votos dos acionistas presentes, representando a totalidade das ações or-
dinárias de emissão da Companhia, e sem reservas, foram tomadas as seguintes deliberações: 1. Foi aprovada, a distribui-
ção aos acionistas da Companhia de dividendos intercalares no montante total de R$215.154,99, mediante utilização de 
saldo de lucros acumulados e reservas no exercício social de 2016 e primeiro semestre do exercício de 2017, previstos no 
balanço levantado em 30.06.2017, até o limite do saldo da conta de reserva de capital, §1º do artigo 204 da Lei 6.404/76, 
devendo tal dividendo ser pago até 31.12.2017. 2. Registrar que a presente ata será lavrada na forma de sumário e pu-
blicada com omissão das assinaturas dos acionistas, §1º do Artigo 130 da LSA. Encerramento: Nada mais, foram encer-
rados os trabalhos e lavrada esta ata, em forma de sumário, a qual, lida e achada conforme, foi assinada por todos os pre-
sentes. São Paulo, 5.07.2017. Acionistas: Ralf Erik Schalldach e Rosemarie Schalldach (p. Marcus Schalldach). Certifi co que 
a presente é cópia fi el da ata original lavrada no livro de atas de Assembleias Gerais. Ralf Erik Schalldach - Presidente; 
Eduardo Kisahleitner - Secretário. JUCESP 564.149/17-2 em 18.12.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, (PROCESSO Nº 0017009- 
18.2011.8.26.0348). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). José Wellington 
Bezerra da Costa Neto, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao MANOEL MARCOLINO DA SILVA, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como eventuais cônjuges, espólios e/ou sucessores, que JOSUE LOPES E OUTRA, 
ajuizou uma ação de Usucapião, tendo por objeto, um imóvel situado na Rua Dona Paulina Dias de Jesus, nº 326, Bela Vista, 
Mauá/SP, com área total de 375,05m2, matricula nº 1680 do CRI DE MAUÁ/SP. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o decurso do prazo do edital de 20 (vinte) dias 
supra, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, os supramencionados serão considerados revéis, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  20 e 21/12

FOROS REGIONAIS ITAQUERA. 2ª Vara Cível do Foro Regional VII - Itaquera/SP. 2º Ofício Cível Edital de
Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1013391-96.2014.8.26.0007. A Dra. Sueli Juarez Alonso, Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP, Faz Saber a Jenacildes de Jesus Santos (CPF.
246.564.898-59), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Fundação
Hermínio Ometto, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de
R$ 14.949,38 (junho de 2017). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%,
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será
o presente, afixado e publicado na forma da Lei. SP, 06/11/2017.

                            JORNAL “ O DIA ”    20 e 21 / 12 / 2017

20 e 21/12

FOROS REGIONAIS. 2ª VARA CÍVEL. Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1013384-
07.2014.8.26.0007. A Dra. Sueli Juarez Alonso, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP,
Faz Saber a Jackeline Aprigio da Silva (CPF. 323.254.588-22), que Fundação Hermínio Ometto lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 8.613,17 (julho de 2015), representada pelo Termo de Confissão de Dívida,
firmado pelas partes. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20
dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido
sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 107,49. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 02/10/2017.

                             JORNAL “ O DIA ”    20 e 21 / 12 / 2017

20 e 21/12

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039916-62.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Cleiton Heredia
Digitalização - ME (CNPJ. 07.408.476/0001-05), que Sul América Companhia de Seguro Saúde lhe ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 4.307,28 (agosto/2016), representada pelo Contrato de Seguro Saúde - Apólice n° 19553. Estando
o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação. Não sendo contestada a ação, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                           JORNAL “ O DIA ”    20 e 21 / 12 / 2017

20 e 21/12

Processo 1115485-37.2014.8.26.0100 - Procedimento Comum - Sustação de Protesto - Rec Sapucaí S/A - MVJ Construções e
Reformas - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1115485-37.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tonia Yuka Kôroku, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MVJ
Construções e Reformas Ltda (CNPJ. 16.384.193/0001-61), que Rec Sapucaí S/A lhe ajuizou ação Declaratória de Nulidade e
Inexigibilidade de Título de Crédito c/c Indenização por Danos Morais e pedido de Tutela Antecipada, de Procedimento Comum,
objetivando a concessão da Tutela Antecipada para determinar a suspensão dos efeitos do protesto lavrado em desfavor da
requerente perante o 5° Tabelião de Protestos de Letras e Títulos da Capital, Protocolo n° 0284/07082014-5, Título DMI/01,
apresentante: Banco Bradesco S/A, sacador: MVJ Construções e Reformas Ltda, emissão: 07/07/2014, vencimento: 22/07/2014,
valor: R$ 46.090,68, até decisão final, com a consequente expedição de ofício para tal fim, julgando totalmente procedente a
presente ação para declarar inexigível a cobrança e o título objeto do protesto indevidamente lavrado, condenando a requerida
ao pagamento de indenização por dano moral (em valor a ser arbitrado por este Juízo, mas que espera-se não seja inferior a três
vezes o valor do título), oriunda do abalo de sua imagem junto ao mercado, bancos, fornecedores, clientes e funcionários, causada
pelo injusto protesto, além da condenação ao pagamento das demais cominações legais. Concedida a tutela antecipada e estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado.

                            JORNAL “ O DIA ’    20 e 21 / 12 / 2017

20 e 21/12

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis
do Agronegócio da 1ª Série da 8ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A.

A Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização fi rmado em 24 de novembro de 2014 e aditado em 10 de 
fevereiro de 2015, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 8ª Emissão da 
Emissora (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em segunda convocação, no dia 12 
de janeiro de 2018, às 10 horas na sede da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. 
Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila Nova Conceição, CEP 04.544-051 para deliberar sobre (i) o não 
vencimento antecipado automático da dívida no âmbito do Certifi cado de Direitos Creditórios do Agronegócio (CDCA) sob 
número de ordem 05/2014, emitido por Usina Rio Pardo S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.657.268/0001-02, em razão do 
advento do evento noticiado pela Emissora por meio do Fato Relevante devidamente disponibilizado pelo sistema Empresas 
Net da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) em 18 de outubro de 2017; (ii) caso seja aprovado o não vencimento antecipado 
automático na forma do item (i) da ordem do dia, que seja apresentado à deliberação dos Titulares de CRA a proposta de 
composição amigável nos termos apresentados pela Usina Rio Pardo S.A., proposta esta que será apresentada aos Titulares de 
CRA pela Emissora na ocasião da instalação da assembleia;  (iii) não havendo aprovação do item (i), deliberar pela aprovação 
de ajuizamento de ação de execução de título extrajudicial em face dos Devedores principais e solidários do CDCA, com 
excussão de garantias, em decorrência da não entrega de produtos pela Usina Rio Pardo S.A. à Copersucar S.A., conforme 
previsto no Contrato de Fornecimento de Etanol, sendo que a proposta de advogado com este escopo será apresentada aos 
Titulares de CRA pela Emissora na ocasião da instalação da assembleia. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por 
procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de 
Titulares dos CRA na sede da Emissora com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem 
prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua 
representação para o e-mail fi duciario@slw.com.br. São Paulo, 20 de dezembro de 2017. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

Processo 1062627-58.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Prestação de Serviços - CRUZ AZUL DE SÃO PAULO - Mery Patricia
Dorado Lopez - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062627-58.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tonia Yuka Kôroku, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Mery Patrícia Dorado Lopez (CPF. 235.202.958-90), que Cruz Azul de São Paulo lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, objetivando a quantia de R$ 9.922,96 (junho de 2016), referente as Notas de Serviços n°s 304113, 301707 e 306803,
oriundas da prestação de serviços médicos/hospitalares. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados.
Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial, nos moldes do
artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado.

                           JORNAL “ O DIA ”   20 e 21 / 12 / 2017

20 e 21/12

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1002576-60.2016.8.26.0010. Classe: Assunto: Monitória - Contratos
Bancários. Requerente: �Banco Itaucard S.A. Requerido: Inez Aparecida de Carvalho Nerlich. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002576-60.2016.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do
Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Caren Cristina Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) INEZ APARECIDA DE CARVALHO NERLICH, Brasileiro, CPF 285.395.028-01, Estrada Velha da
Penha, 88, apto.201, Tatuape, CEP 03090-020, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte
de �Banco Itaucard S.A., alegando em síntese: ser credor da quantia R$ 69.838,35 (20/04/2016), decorrente da
utilização de Cartão de Crédito. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL para que a requerida pague a importância indicada na inicial acrescida de honorários advocatícios de
5% (cinco) por cento, ou então ofereça embargos à ação monitória, tudo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob
pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito, o crédito cobrado em executivo judicial, nos termos do quanto
disposto no artigo 701, § 2º, do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de novembro de 2017.

                              JORNAL “ O DIA ’   21 e 22 / 12 / 2017

21 e 22/12

Galeria Paulista de Modas S/A - CNPJ/MF nº. 61.139.234/0001-09 - NIRE 35.300.027.752
Ata da Assembleia Geral Extraordinária e Assembleia Especial de Preferencialistas Realizada em 30/11/17

Aos 30/11/17, às 10hs para Assembleia Geral Extraordinária Assembleia e às 10h30 para Especial de Preferencialistas, ambas na sede 
social, com a totalidade. Mesa: Wilson Bumaruf - Presidente; Marlene Landucci - Secretária. Deliberações: AGE: 1. Os acionistas aprovam, 
por unanimidade de votos, o aumento do capital social da companhia de R$ 7.504.530,00 para R$ 23.843.176,00, aumento este, portanto, 
no valor de R$ 16.338.646,00. O aumento de capital ora aprovado é subscrito, neste ato, exclusivamente pelo acionista Wilson Bumaruf, 
CPF/MF nº 117.468.078-49, que subscreve 8.169.323 novas ações ordinárias e 8.169.323 novas ações preferenciais, nominativas e sem 
valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 cada ação, tudo conforme boletim de subscrição anexo à presente (Anexo I) que fica 
arquivado na sede da Companhia. A integralização das 8.169.323 novas ações ordinárias e 8.169.323 novas ações preferenciais é feita 
pelo acionista Wilson Bumaruf da seguinte forma: (i) R$ 1,75 em moeda corrente nacional; (ii) R$ 16.338.644,25 mediante a conferência 
de 8.536.460,20 cotas do Fundo Tropi Fim Crédito Privado Inv Exterior, CNPJ/MF sob o nº 08.807.633/0001-18, administrado pela BEM 
Distribuidora de Títulos e Valores Imobiliários Ltda., CNPJ/MF nº 00.066.670/0001-00, com sede no núcleo Cidade de Deus, s/nº, Prédio 
Prata – 4º andar, Osasco (SP). No tocante à integralização mediante conferência de ações, acima descrita, tendo sido tal intenção 
previamente informada aos demais acionistas, escolheu-se a empresa Rossi Assessoria e Consultoria Contábil e Empresarial S/S LTDA., 
com sede na Rua Afonso Sardinha, 95, sala 131, SP/SP, CPNJ/MF nº 11.273.678/0001-64 e no CRC sob o nº 2SP0260055/O-4, para 
fazer a avaliação de tal bem. Em seguida, os acionistas aprovam, por unanimidade de votos, o Laudo de Avaliação, o qual confirma o valor 
de R$ 16.338.644,25 conforme critérios estabelecidos por todos para o bem conferido pelo acionista Wilson Bumaruf. Esteve presente a 
esta Assembleia, representando referida empresa de avaliação, o Sr. Alexandre Rossi, CPF/MF nº 270.009.218-03. 2. Prosseguindo, para 
o cumprimento do quanto aqui deliberado, o Wilson Bumaruf outorga à Marlene Landucci, CPF/MF nº 152.527.748-03, os poderes de 
representação do outorgante para a prática de todos os atos necessários à formalização da transferência das quotas do Fundo Tropi Fim 
Crédito Privado Inv Exterior à Companhia, podendo a outorgada assinar, como sua representante, todos os documentos e formulários 
necessários, podendo, fazer e executar qualquer ato jurídico necessário e conveniente para cumprir o acima mencionado da mesma 
forma que o outorgante faria, constituindo o presente como mandato. 3. Passando para o segundo item da ordem do dia, os acionistas 
aprovaram, por unanimidade de votos, alterar o valor de dividendos fixos a serem percebidos trimestralmente pelos detentores de ações 
preferenciais, passando a ser de R$ 0,015 por ação preferencial. 4. Em razão das deliberações acima, fica alterado o artigo 5º do Estatuto 
Social passando a viger com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é R$ 23.843.176,00, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional e bens, dividido em 23.843.176 ações nominativas, todas sem valor nominal, sendo 12.452.097 ações ordinárias, 
e 11.391.079 ações preferenciais. §1º– As ações preferenciais não têm direito a voto, sendo-lhes assegurada, porém: a) a percepção de 
dividendos fixos, cumulativos, por trimestre, no valor de R$ 0,015 por ação preferencial; b) a participação em igualdade de condições 
com as ações ordinárias ao recebimento de dividendos caso estes sejam superiores ao valor fixo descrito acima; e c) a participação 
em igualdade de condições com as ações ordinárias na distribuição de ações bonificadas resultantes da capitalização de reservas ou 
lucros acumulados. §2º - O valor fixado no §1º do Artigo 5 acima será atualizado anualmente pelo IGP-M da FGV.” 5.5. Fica aprovada, 
também, que a efetivação das deliberações dos itens 5.3 e 5.4 acima estão condicionadas à ratificação pela Assembleia Especial de 
Preferencialistas, nos termos do Artigo 136, §1º da Lei 6.404/76, a ser realizada em ato contínuo a presente Assembleia. Assembleia 
Especial de Preferencialistas: 6. Tendo em vista o comparecimento do acionista detentor da totalidade das ações preferenciais de 
emissão da Companhia e, ainda, considerando que a alteração do valor de dividendos fixos a serem percebidos trimestralmente pelos 
detentores de ações preferenciais necessita de ratificação posterior, o acionista preferencialista, por unanimidade de votos, ratifica a 
aprovação deliberada em Assembleia Geral Extraordinária realizada nesta data e que aprovou a alteração do valor de dividendos fixos 
a serem percebidos trimestralmente pelos detentores de ações preferenciais, passando a ser de R$ 0,015 por ação preferencial. Esta 
ratificação é feita nos termos do Artigo 136, §1º da Lei 6.404/76. 7. Em razão da ratificação da aprovação acima, o acionista ratifica 
a aprovação da redação do artigo 5º do Estatuto Social, nos termos da deliberação tomada em Assembleia Geral Extraordinária. 8. 
Esclarece-se que, em razão das ratificações ora realizadas, as deliberações tomadas em Assembleia Geral Extraordinária, realizada nesta 
data, encontram-se aperfeiçoadas. Nada Mais. Jucesp nº 571.080/17-0 em 19/12/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS,COM PRAZO DE 10(DEZ)DIAS,expedido nos autos do 
processo nº1013337-21.2016.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda 
Pública/Acidentes,Estado de S.Paulo,Dr(a).Alessandra Barrea Laranjeiras,na forma da Lei,etc.FAZ SABER A TERCEIROS INTE-
RESSADOS NA LIDE que a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos move uma ação de Desapropriação contra Augusta 
Maria da Silva e Sebastião Bizerra da Silva,objetivando incorporar totalmente ao seu patrimônio,o imóvel situado na Rua Lagoa 
da Tocha nº255,Jardim dos Manacas,em São Paulo,contribuinte nº176.091.0104-3,descrito na matrícula nº219.905 do 11ºCRI/SP, 
declarado de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº61.477,datado de 04/09/2015.Contestada a ação foi impugnada a 
oferta.Para o levantamento dos depósitos efetuados,foi determinada a expedição do presente edital,com o prazo de 10 (dez) dias 
a contar da publicação no Órgão Oficial,nos termos e para os fins do artigo 34,do Decreto Lei nº3.365/41, o qual, por extrato, será 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de outubro de 2017. [20,21] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 1010429-48.2013.8.26.0068). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Elizabeth de Oliveira Bortoloto, na forma da Lei, etc. Faz Saber a corré 
LATTIFE AUR DE OLIVEIRA (CPF 163.279.198-63), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL 
ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou uma ação de Cobrança pelo Procedimento Comum, também contra VERA LÚCIA AUR DE 
OLIVEIRA CARLINI, objetivando o recebimento da quantia de R$ 8.553,24 (agosto/2013), representado pelas notas fiscais de 
serviços nºs 085971 e 01452874, das quais totalizaram um debito no valor de R$ 4.985,51, não quitado, decorrente do termo de 
responsabilidade com assunção de divida firmado entre as partes, referente aos serviços médicos hospitalares prestados a corré 
Lattife Aur. Estando a corré em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

20 e 21/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0142751-94.2006.8.26.0100). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos 
corréus VIDAL ANTÔNIO LANDI VISCONTI (CPF 586.182.608-00) e MARIA AUXILIADORA LANDI VISCONTI (CPF ignorado), 
que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN ajuizou uma ação de Cobrança pelo 
Procedimento Comum, também contra HUMBERTO CLAUDIO LANDI VISCONTI E OUTROS, objetivando o recebimento da quantia 
de R$ 14.410,81 (abril/2006), representado pelo contrato de prestação de serviços médicos hospitalares prestados a corré Espólio de 
Therezinha, firmado entre as partes e não honrado. Estando os corréus em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para 
que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresentem respostas. Não sendo contestada a ação, os corréus serão considerados 
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

20 e 21/12

8ª VARA CÍVEL FORO CENTRAL DA CAPITAL - SP  - EDITAL de INTIMAÇÃO.
Prazo: 20 dias. Proc. nº 0019501-72.2016.8.26.0100. O Dr. HELMER AUGUTO
TOQUETON AMARAL, MM Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central da
Comarca da Capital/SP, na forma da lei. FAZ SABER a EDMILSON DOS SANTOS
SOUZA (CPF 411.686.498-62), atualmente em lugar incerto e não sabido, que pelo
presente, expedido que nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido por
ICOMON TECFNOLOGIA LTDA., fica INTIMADO para, no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, PAGAR o DÉBITO de R$1.654,00 (fixado na sentença) a ser
atualizado e acrescido das cominações legais, SOB PENA de ACRÉSCIMO de
MULTA de 10% e de HONORÁRIOS de 10% (ar t. 523, § 1º do CPC/2015) e
CIENTE de que pagando parcialmente, a multa e os honorários incidirão sobre
o restante, além do prosseguir o feito com a expedição de mandado de penhora
de bens e avaliação; e que não havendo pagamento, independentemente de
penhora  ou nova in t imação deverá  apresentar  nos  própr ios  autos ,  a
IMPUGNAÇÃO. Será o presente afixado e publicado na forma da lei.

20  e  21/12
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. Proc nº 1018783-23.2014.8.26.0005. O Dr.
César Augusto Fernandes, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional V - São
Miguel Paulista/SP. Faz Saber a Marcelo Aparecido Freires, CPF 093.007.388-60, que
Beneficência Nipo Brasileira de São Paulo, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum,
objetivando condenar o réu ao pagamento R$ 9.623,53 (18.08.2011), corrigidos
monetariamente, bem como a custas, honorários e demais cominações, referente ao débito
dos serviços médicos e hospitalares prestados pela autora. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo supra,
conteste o feito, sob pena de ser considerado revel e presumir-se ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente edital, por extrato, publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de
outubro de 2017.          B 21 e 22/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1053152-15.2015.8.26.0100
O MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr.
Luiz Antonio Carrer, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Genival Antonio dos Santos, CPF
277.910.018-45, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma ação de Execução de
Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 6.423,02 (05/2015), referente ao saldo devedor
do Contrato de Cédula de credito Bancário Crédito Direto ao Consumidor Pessoa Física
- Rede n.º249712101, cadastrado internamente como operação nº 0248000013280860168.
Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03
dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena não o
fazendo, ser convertido em penhora o bloqueio efetuado sobre o valor de R$ 840,87,
depositado no Banco do Brasil S/A, ag.5905-6 Poder Judiciário, presumindo-se aceitos
os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 21 e 22/12

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0019843-70.2013.8.26.0009. A Dra. Márcia de Souza Donini
Dias Leite, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na
forma da Lei, etc. Faz saber a Maria Rosângela Ferreira dos Santos, CPF 033.523.558-
19 que Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo SABESP, ajuizou Ação
de Procedimento Comum para cobrança de R$ 7.287,67 (out/2013), referente aos serviços
de fornecimento de água e coleta de esgoto do imóvel sito a Rua Porto dos Gaúchos, nº
39, casa 3, cuja ligação recebeu o RGI nº 213619750. Estando a ré em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob
pena de confissão e revelia, ficando advertida, nesta última hipótese, da nomeação de curador
especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.          B 21 e 22/12

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  21/
12/17, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1C41C -  CONTRATO: 802550016749-3 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0255 - PRAÇA DA ARVORE

ENDERECO DO IMÓVEL: RUA PACHECO MELO, Nºs 81, 95 E 115, APARTAMENTO
Nº 33, BLOCO J, CONDOMINIO BOSQUE DAS ARAUCARIAS, BAIRRO DO CAMPO
GRANDE, 29º SUBDISTRITO-SANTO AMARO, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O
DIREITO A UMA VAGA DESCOBERTA INDETERMINADA PARA ESTACIONAMENTO
DE UM CARRO DE PASSEIO, LOCALIZADA A NIVEL DO TERREO DO CONJUNTO.

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, BRASILEIRO(A), METROVIARIO, CPF:
00343522870, CI: 11.795.553-X SSP/SP CASADO(A) COM DIONETI MARIA DE
OLIVEIRA,  BRASILEIRO(A), PROFESSORA, CPF: 03284179801, CI: 13.561.968-3
SSP/SP.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

21 - 22 - 23/12/2017

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006862-76.2014.8.26.0002
O Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível - Foro Regional II –
Santo Amaro. Faz Saber a J S Paulista Construções Ltda, CNPJ 01.160.682/0001-62,na
pessoa de seu representante legal, que a Ação de Busca e Apreensão do veículo marca
Fiat, modelo Strada Cabine Estendida Fire (Celebration) 1.4, 8V, Flex, 2P, ano de fabricação/
modelo 2012/2012, chassi 9BD27833MC7514283,requerida pelo Banco Santander (Brasil)
S/A, foi convertida em ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$
53.524,27 (05/2016). Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado,
acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em
10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo
de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir
após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em
execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
08 de novembro de 2017.          B 20 e 21/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032848-
44.2017.8.26.0002. O Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível -
Foro Regional II - Santo Amaro. Faz Saber a JCR Administradora de Bens Ltda, CNPJ
11.395.741/0001-35, na pessoa de seu representante legal, que a Ação de Procedimento
Comum, requerida por Condomínio Edifício Villa Tivoli, foi julgada procedente, condenando
a ré ao pagamento de R$ 186.783,03 (09/2017),corrigidos monetariamente, bem como a
custas, honorários advocatícios e demais cominações. Estando a ré em lugar ignorado,
expediu-se o presente, para que, em 15 dias, após fluir após os 20 dias supra, efetue o
pagamento voluntário do débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10%
e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil).
Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que
a executada, independente de penhora ou nova intimação, ofereça sua impugnação, nos
próprios autos (art. 525 do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 27 de novembro de 2017.          B 20 e 21/12

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1017905-36.2016.8.26.0100. O Dr. Fernando Antonio
Tasso, Juiz de Direito da 15ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Jerisvan Sena
Alves, CPF 005.827.205-40, que Atlanta Fundo de Investimento em Direitos Creditórios
Não Padronizado, ajuizou uma Ação com Procedimento Sumário, tendo como corréus
Macrotex Impregnadora de Tecidos Ltda e Luiz Ramiro de Oliveira Cintra, objetivando
condenar os réus ao pagamento R$ 14.999,88 (fev/2016), bem como a custas, honorários
e demais cominações, referente ao não pagamento das duplicatas mercantis nºs 14026-
1, 14026-2, 14026-3, 14030-1, 14031-1, 14029-1, 14031-2, 14030-2, 14029-2, 14029-3,
14030-3, 14031-3, 14011-1, 14012-1, 14011-2, 14012-2, 14011-3, 14012-3, 14004-2, 14004-
3, 14003-2, 14003-3, 14028-2, 14027-2, 14027-3 e 14028-3 do Contrato de Cessão e
Aquisição de Direitos de Crédito e Outras Avenças nº 01312, e decorrente termo de
cessão nº 1312/9. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344
do NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 06.10.2017.    B 20 e 21/12

PROCESSO Nº 1106527-91.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rogério Murillo Pereira Cimino,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a Special Quality Indústria e Comércio Ltda, CNPJ
05.097.729/0001-41, na pessoa de seu representante legal, que Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando
condenar a ré ao pagamento de R$ 172.887,92 (09/2016), corrigidos e acrescido de
encargos legais, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do
imóvel situado na Avenida Maria Leonor, 580, Parque Reid, Diadema SP, instalação
MTE0007425. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 20 e 21/12

Citação – prazo: 20 dias – processo nº 1088442020168260564. O Dr. Rodrigo Gorga
Campos, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro de São Bernardo do Campo/SP,  na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Adriadne Liberato Rosa de Oliveira, CPF nº 161.715.118-11,
que  FUNDAÇÃO SÃO PAULO, lhe ajuizou Ação Monitória, objetivandp a cobrança da
quantia de R$ 3.353,01(abril/2016), corrigida pela Tabela Prática de Atualização Monetária
dos Débitos Judiciais, referente as mensalidades não pagas no ano de 2011. Encontrando-
se o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 20 dias, afluir
após o prazo supra, contados a partir deste edital, ofereçam embargos monitórios ou
pague a importância supra, ficando ciente, outrossim, de que neste último caso ficará
isento de custas e honorários advocatícios, e de que na hipotese de não pagamento, ou
ofereçimento de embargos, será iniciada a execução, conforme previsto no Livro II, Titulo
II e IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei.   21 e 22/12

Edital de Intimação – prazo: 20 dias – processo nº 0024324-43.2017.8.26.0007.
O(A)MM.Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional – VII – Itaquera, Estado de
São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei,et. FAZ SABER a(o) Mariana Oliveira
de Campos, RG 354628744, CPF 296.570.008-07, que por este Juizo, tramita de uma
ação de Cumprimento de Sentença, movida por Fundação São Paulo. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua Intimação por edital, para que, no prazo de 15 dias úteis, pague a quantia de R$
129.084,55, devidamente atualizado, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e paragrafos do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o periodo acima indicado, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 21 e 22/12

Terral Agricultura e Pecuária S.A.
C.N.P.J. 11.909.208/0001-44

Relatório da Administração - Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)
Srs. Acionistas: Em cumprimento às determinações legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. os balanços patrimoniais e demais demonstrações financeiras, referentes ao exercício  findo em 31/12/2015  
e as respectivas notas de forma resumida, ficando à disposição para os esclarecimentos necessários, inclusive para apresentação das demonstrações financeiras na íntegra. Matão - SP, 13/12/2017.   A Administração

Balanço Patrimonial 2015 2014
Ativo/Circulante 46.087 59.464
 Caixa e equivalentes de caixa 16.450 32.643
 Contas a receber de clientes e demais contas a receber 1.386 1.157
 Estoques 23.457 18.893
 Tributos a recuperar 3.127 1.116
 Instrumentos financeiros derivativos 1.650 1.608
 Partes relacionadas 17 4.047
Não circulante 157.903 153.859
 Realizável a longo prazo 10.570 9.826
  Depósitos judiciais 366 214
  Tributos a recuperar 10.204 9.612
  Investimentos 2.931 785
  Imobilizado 144.402 143.248
Total do ativo 203.990 213.323

Balanço Patrimonial 2015 2014
Passivo e patrimônio líquido/Circulante 35.869 40.326
 Fornecedores e outras contas a pagar 4.126 4.881
 Financiamentos 25.138 35.213
 Tributos a recolher 708 205
 Partes relacionadas 5.897 27
Não circulante 43.639 44.776
 Financiamentos 7.767 5.058
 Tributos diferidos 18.727 18.920
 Partes relacionadas 17.145 20.798
Patrimônio líquido 124.482 128.221
 Capital social 119.630 119.630
 Reservas de lucros 4.852 8.591
Total do passivo e patrimônio líquido 203.990 213.323

Demonstração do Resultado 2015 2014
Receita líquida de vendas: Venda de produtos 89.241 74.649
Custos das vendas: Custos dos produtos vendidos (70.229) (65.314)
Lucro bruto 19.012 9.335
 Despesas gerais e administrativas (7.557) (7.197)
 Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 304 1.093
 Resultado com operações de hedge (8.508) (1.345)
 Participação no resultado de controlada (298) (347)
Lucro operacional 2.953 1.539
 Receitas financeiras 2.458 2.945
 Despesas financeiras (6.344) (4.145)
Resultado financeiro (3.886) (1.200)
Lucro (prejuízo) antes do IR e da contribuição social (933) 339
 Imposto de renda e contribuição social 194 (237)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (739) 102

Demonstração das Mutações  
do Patrimônio Líquido

Capital social Reservas de lucros
Capital social Retenção de Total reservas Lucros ou prejuízos
integralizado Legal lucros de lucros acumulados Total

Em 31 de dezembro de 2013 119.630 1.958 9.531 11.489 – 131.119
 Destinação de reservas: Distribuição de dividendos – – (3.000) (3.000) – (3.000)
 Lucro líquido do exercício – – – – 102 102
 Destinação do lucro: Constituição de reservas – 5 97 102 (102) –
Em 31 de dezembro de 2014 119.630 1.963 6.628 8.591 – 128.221
 Destinação de reservas: Distribuição de dividendos – – (3.000) (3.000) – (3.000)
 Prejuízo do exercício – – – – (739) (739)
 Absorção do prejuízo do exercício: Reserva de lucros – – (739) (739) 739 –
Em 31 de dezembro de 2015 119.630 1.963 2.889 4.852 – 124.482

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2015 2014
Lucro líquido (prejuízo) antes do IR e da CS (933) 339
 Ajustes de: Depreciação e amortização 8.816 7.534
 Resultado na venda/baixa de bens do ativo  permanente (808) (1.800)
 Equivalência patrimonial 298 347
 Valor justo de operações de hedge (não realizados) (43) (213)
 Juros, variações monetárias e
  cambiais apropriados, líquidos 3.886 4.002

11.216 10.209
 Variações nos ativos e passivos
  Contas a receber de clientes e demais contas a receber (229) (72)
  Tributos a recuperar (2.603) (2.782)
  Estoques (4.564) (1.488)
  Partes relacionadas 9.900 (3.734)
  Depósitos judiciais (152) (129)
  Fornecedores e outras contas a pagar (755) 551
  Tributos a recolher 503 (414)
Caixa proveniente das atividades operacionais 13.316 2.141
  Juros pagos (1.858) (996)
  Juros pagos partes relacionadas (1.416) (1.710)
Caixa líquido gerado (aplicado)
 nas atividades operacionais 10.042 (565)
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
 Valor recebido pela venda de imobilizado 2.366 2.953
 Aquisição de bens do ativo imobilizado e intangível (11.681) (11.599)
Caixa líquido aplicado nas atividades
 de investimentos (9.315) (8.646)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
 Dividendos pagos – (3.000)
 Pagamento de juros sobre capital próprio (3.529)
 Pagamento de recursos a parte relacionada (6.042) (4.485)
 Ingressos de financiamentos 27.018 35.519
 Amortização de financiamentos (34.367) (16.714)
Caixa líquido gerado (aplicado)
 pelas atividades de financiamentos (16.920) 11.320
Aumento (redução) de caixa e
 equivalentes de caixa, líquidos (16.193) 2.109
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 32.643 30.534
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 16.450 32.643

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras
1. Informações Gerais: A Companhia é uma sociedade por ações de capital 
fechado, com sede em Matão-SP, tem como atividade preponderante a for-
mação e exploração de lavouras de laranja e a criação e venda de gado 
bovino. Foi distribuído via distribuição de dividendos aos acionistas o mon-
tante de R$ 3.000.000,00. A emissão destas demonstrações financeiras foi 
autorizada pela diretoria da Companhia em 30/06/2016. 2. Resumo das 
Principais Políticas Contábeis: Este conjunto de demonstrações financei-
ras da Companhia foi preparado de acordo com o CPC PME, emitido pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). As principais políticas contá-
beis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão defi-
nidas abaixo. 2.1 Base de preparação e apresentação: As demonstrações 
financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com o 
CPC para PMEs. Elas foram preparadas considerando o custo histórico 
como base de valor. A preparação de demonstrações financeiras em confor-
midade com o CPC para PMEs requer o uso de certas estimativas contábeis 
críticas e também o exercício de julgamento por parte da administração da 
Companhia no processo de aplicação das políticas contábeis. As áreas que 
requerem maior nível de julgamento e possuem maior complexidade, bem 
como aquelas cujas premissas e estimativas são significativas para as de-
monstrações financeiras, estão divulgadas na Nota 3. 2.2 Caixa e equiva-
lentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, 
depósitos bancários e investimentos de curto prazo de alta liquidez, com 
vencimentos originais de até três meses, e com risco insignificante de mu-
dança de valor. 2.3 Contas a receber de clientes: As contas a receber de 
clientes são avaliadas pelo montante original da venda, deduzida a provisão 
para créditos de liquidação duvidosa dessas contas a receber. A provisão 
para créditos de liquidação duvidosa é estabelecida quando existe uma evi-
dência objetiva de que a Companhia não será capaz de cobrar todos os va-
lores devidos de acordo com os prazos originais das contas a receber. O va-
lor da provisão é a diferença entre o valor contábil e o valor recuperável. 
2.4 Estoques: Os estoques são demonstrados ao custo médio das compras 
ou de produção, inferior aos custos de reposição ou aos valores de realiza-
ção. Os custos incorridos com a manutenção das lavouras de laranja e cria-
ção de bovino são liquidados para estoques de produtos acabados. 
2.5  Imposto de renda e contribuição social diferidos: O imposto de renda 
e contribuição social diferidos são reconhecidos sobre os valores de saldos 
de prejuízos fiscais, base de cálculo negativa da contribuição social e 
 diferenças temporárias decorrentes das bases fiscais de ativos e passivos e 
seus valores contábeis nas demonstrações financeiras. As alíquotas desses 
impostos, definidos atualmente para determinação desses créditos diferidos 
são de 9% para a contribuição social e para o imposto de renda 15% mais 
adicional de 10% sobre a parcela que excede R$ 240 mil, ajustado nos ter-
mos da legislação vigente. 2.6 Imobilizado: Os bens do ativo imobilizado 
são avaliados ao valor justo de aquisição, formação ou construção. 
A  depreciação é calculada pelo método linear durante a vida útil estimada, 
como segue:

Anos
Edificações 25
Pomares de laranja 16
Bovinos 10
Equipamentos e instalações 10
Máquinas e implementos agrícolas 10
Hardware 5
Veículos 5
As referidas vidas úteis são revisadas anualmente ou sempre que forem 
identificadas circunstâncias que possam alterá-las. Ganhos e perdas em 
alienações são determinados pela comparação dos valores de alienação 
com o valor contábil e são incluídos no resultado na rubrica outros ganhos 
(perdas), líquidas. Reparos e manutenção são apropriados ao resultado  

 durante o período em que são incorridos. O custo das principais renovações 
é incluído no valor contábil do ativo no momento em que for provável que os 
benefícios econômicos futuros que ultrapassarem o padrão de desempenho 
inicialmente avaliado para o ativo existente fluirão para a Companhia, sendo 
que as renovações são depreciadas ao longo da vida útil restante do ativo 
relacionado. 2.7 Ativos biológicos: O Pronunciamento Técnico CPC 29, 
descreve o tratamento contábil para o registro e a apresentação nas de-
monstrações financeiras dos ativos biológicos e produtos agrícolas. Seguin-
do as definições de ativos qualificáveis contidos nos referidos pronuncia-
mentos, a Companhia qualificou como tais ativos detidos essencialmente, 
pomares de laranja, os quais devem ser mensurados pelo valor justo menos 
custos estimados no ponto-de-venda. A administração acredita que as esti-
mativas para determinação do valor justo, com base na documentação pre-
parada ao longo dos anos, demonstrou não ser confiável principalmente 
devido à alta volatilidade dos preços das frutas, ao mercado cujo produto 
agrícola se destina, que é determinante para a identificação de preços, e 
combinado com a subjetividade na determinação da vida econômica real 
dos pés de laranja. Neste contexto, a administração entende não ser possí-
vel estimar o valor justo dos ativos biológicos de forma razoável e, por esse 
motivo, a Companhia decidiu por mensurar esses ativos pelo custo de for-
mação, menos depreciação acumulada e provisões para perdas na realiza-
ção. Os ativos biológicos são classificados no grupo de ativo imobilizado. 
A Companhia continuará a buscar futuras indicações de que existem condi-
ções para estimar o valor justo dos ativos biológicos e alterará a sua atual 
prática contábil se concluir que os referidos valores podem ser estimados de 
forma confiável. 2.8 Redução ao valor recuperável de ativos: O imobiliza-
do e outros ativos não circulantes são revistos anualmente para se identificar 
evidências de perdas não recuperáveis, ou ainda, sempre que eventos ou 
alterações nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser 
recuperável. Quando este for o caso, o valor recuperável é calculado para 
verificar se há perda. Quando houver perda, ela é reconhecida pelo montan-
te em que o valor contábil do ativo ultrapassa seu valor recuperável, que é o 
maior entre o preço líquido de venda e o valor em uso de um ativo. Para fins 
de avaliação, os ativos são agrupados no menor grupo de ativos para o qual 
existem fluxos de caixa identificáveis separadamente. 2.9 Contas a pagar 
aos fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a 
pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos negó-
cios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for de-
vido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apre-
sentadas como passivo não circulante. As contas a pagar são, inicialmente, 
reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo 
amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros. 2.10 Capital so-
cial e reserva de capital: As ações ordinárias e as ações preferenciais não 
resgatáveis são classificadas como patrimônio líquido. A reserva legal é cal-
culada na base de 5% do lucro líquido do exercício da Companhia, conforme 
determinação da Lei nº 6.404/76. 2.11 Dividendos/juros sobre capital 
próprio: A distribuição de dividendos e juros sobre capital próprio para os 
acionistas da Companhia são reconhecidos como um passivo nas demons-
trações financeiras da Companhia ao final do exercício. De acordo com o 
estatuto social os acionistas têm direito a receber dividendo mínimo obriga-
tório de 25% do lucro líquido do exercício. Qualquer valor acima do mínimo 
obrigatório somente é provisionado na data em que são formalmente apro-
vados pelos acionistas. Os juros sobre capital próprio é obtido através da 
aplicação da variação da TJLP sobre o patrimônio líquido, conforme Lei 
nº 9.249/95. 2.12 Reconhecimento de receita: A receita compreende o va-
lor justo da contraprestação recebida ou a receber pela venda de mercado-
rias. A receita líquida é apresentada líquida dos impostos,  das devoluções, 
dos abatimentos e dos descontos. A receita pela venda  de mercadorias é 
reconhecida quando os riscos significativos e os benefícios de propriedade 
das mercadorias são transferidos para o comprador.  A Companhia adota 

como política de reconhecimento de receita, portanto, a data em que o pro-
duto é entregue ao comprador. A receita de juros é reconhecida em base 
proporcional ao tempo, levando em consideração o principal em aberto e a 
taxa efetiva ao longo do período até o vencimento, quando se determina que 
essa receita será apropriada à Companhia. 3. Estimativas e Julgamentos 

Contábeis Críticos: As estimativas e os julgamentos contábeis são continu-
amente avaliados e baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, 
incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as 
circunstâncias. 3.1 Estimativas e premissas contábeis críticas: Com base 
em premissas, a Companhia faz estimativas com relação ao futuro. Por defi-
nição, as estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos res-
pectivos resultados reais. As estimativas e premissas que apresentam um 
risco significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos va-
lores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício social, estão 
contempladas abaixo: (a) Imposto de renda e contribuição social diferi-

dos: A Companhia reconhece provisões por conta de situações em que é 
provável que valores adicionais de impostos sejam devidos. Quando o resul-
tado final dessas questões é diferente dos valores inicialmente estimados e 
registrados, essas diferenças afetam os ativos e passivos fiscais atuais e 
diferidos no período em que o valor definitivo é determinado. (b) Valor justo 

de derivativos e outros instrumentos financeiros: O valor justo de instru-
mentos financeiros que não são negociados em mercados ativos é determi-
nado mediante o uso de técnicas de avaliação. A Companhia usa seu julga-
mento para escolher diversos métodos e definir premissas que se baseiam 
principalmente nas condições de mercado existentes na data do balanço. 
(c) Valor justo de ativos biológicos: A administração da Companhia avalia 
periodicamente se as premissas necessárias para determinar o valor justo 
dos ativos biológicos podem ser estimadas  e/ou mensuradas de for-
ma  confiável.

Guilherme de Souza Santos
Diretor-Presidente - CPF 829.188.487-00

Alessandra Fischer de Souza Santos
Diretora Executiva - CPF 014.145.057-60

 Paulo Donizete Basilio Cardoso
CRC nº 1SP208019/O-8 - CPF nº 178.728.838-21

Diretoria Contador 

Balanço patrimonial - 31 de março de 2017 e 2016 (Em milhares de reais)
 2017 2016
ATIVO
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 1.487 398
Contas a receber - 1.624
Partes relacionadas 7.316 5.617
Tributos a recuperar 50 61

 8.853 7.700
Não circulante
Contas a receber - 9.745
Investimentos em coligadas 344.444 286.771
Imobilizado 4.177 3.266
Propriedade para investimento 7.819 -
 356.440 299.782

Total do ativo 365.293 307.482

 2017 2016
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Circulante
Fornecedores 15 27
Partes relacionadas 7.352 4.588
Salários e encargos a pagar 2 1
Tributos a recolher 363 1
 7.732 4.617

Não circulante
Partes relacionadas - 17
Impostos diferidos - 2.893
 - 2.910

Patrimônio líquido
Capital social 60.000 60.000
Ações em tesouraria refl exos (8.023) (2.032)
Ajustes de avaliação patrimonial 138.058 141.493
Reserva de lucros 167.526 100.494

Total do patrimônio líquido 357.561 299.955
Total do passivo e do patrimônio líquido 365.293 307.482

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Exercícios fi ndos em 31.03.2017 e 2016 (Em milhares de reais)

Nelson Ometto Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 05.932.684/0001-83

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Quotistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, apresentamos as Demonstrações Contábeis e Financeiras do Balanço Patrimonial de 31/03/2017 e 2016.

Demonstração do resultado - Exercícios fi ndos em 31.03.2017 e 2016 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstração do resultado abrangente - Exercícios fi ndos 31.03.2017 e 2016 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

 2017 2016
Receitas (despesas) operacionais
Despesas gerais, administrativas e outras (619) (495)
Resultado da equivalência 
 patrimonial de investidas 29.084 21.170
Outras receitas, líquidas 77 -
Lucro operacional 28.542 20.675

Demonstração dos fl uxos de caixa - Exercícios fi ndos
em 31.03.2017 e 2016 (Em milhares de reais)

 2017 2016
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 30.111 18.201

Ajustes ao lucro

Resultado com a baixa de ativos fi nanceiros 1.771 -

Depreciação 144 11

Juros, variações monetárias e cambiais, líquidas (675) (391)

Impostos diferidos (2.893) 2.893

Resultado de equivalência patrimonial de coligadas (29.084) (21.170)

 (626) (456)
Variações nos ativos e passivos

Contas a receber e tributos a recuperar 9 (8)

Contas a pagar (6) 12

Partes relacionadas (230) 1.921

Impostos a pagar (496) 2

Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais (1.349) 1.471

Fluxos de caixa das atividades de investimentos

Recebimento pela venda de ativos 

 fi nanceiros disponíveis para venda 2.299 2.015

Recebimento de dividendos de coligadas 6.819 7.090

Aquisição de ativo imobilizado e benfeitorias (900) (3.277)

Caixa gerado pelas atividades de investimentos 8.218 5.828

Fluxos de caixas das atividades de fi nanciamentos

Juros sobre capital próprio e dividendos distribuídos (5.780) (7.137)

Caixa líquido aplicado 

 nas atividades de fi nanciamentos (5.780) (7.137)

Aumento de caixa e equivalentes de caixa 1.089 162

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 398 236

Caixa e equivalentes de caixa no fi nal do exercício 1.487 398

 2017 2016

Lucro líquido do exercício 30.111 18.201

Outros componentes do resultado abrangente

 Ajustes de avaliação patrimonial Reserva de lucros
  Ações em Opções Reserva     Reserva de
 Capital tesouraria - outorgadas - de capital Deemed Hedge Outros  incentivos Lucros
 social  refl exo  refl exo refl exo cost accounting refl exos Retenção fi scais acumulados Total
Em 31 de março de 2015 60.000 (680) 761 900 184.168 (32.893) 258 90.003 - - 302.517
Realização de mais-valia de deemed cost de investidas - - - - (2.016) - - - - 2.016 -
Constituição de impostos diferidos refl exos - - - - (621) - - - - - (621)
Resultado com derivativos - hedge accounting de investidas - - - - - (8.831) - - - - (8.831)
Ajuste refl exo por aquisição de ações de emissão própria por investidas - (2.154) (340) 64 - - - - - - (2.430)
Ajuste refl exo por opções ações exercidas por controlada - 76 (21) 8 - - - - - - 63
Ajuste refl exo por opções outorgadas reconhecidas por controlada - - 327 - - - - - - - 327
Ajuste decorrente de variação de participação em investidas - (2) 1 2 303 (116) 262 - - - 450
Outras incorporações SM Participações - - - - - - 5 - - - 5
Lucros distribuídos sobre retenção de lucros - - - - - - - (8.297) - - (8.297)
Lucro líquido do exercício - - - - - - - - - 18.201 18.201
Destinação do lucro: Constituição de reservas - - - - - - - 20.217 - (20.217) -
Juros sobre capital próprio pagos - - - - - - - (1.430) - - (1.430)

Em 31 de março de 2016 60.000 (2.760) 728 974 181.834 (41.840) 525 100.494 - - 299.955
Aumento patrimonial por contraprestação transferida refl exo - - - - - - - 36.756 8.469 - 45.225
Constituição de incentivos fi scais refl exa - - - - - - - (4.679) 8.910 (4.231) -
Realização de reservas de lucros refl exa - - - - - - - (38) - - (38)
Realização de mais-valia de deemed cost de investidas - - - - (1.597) - - - - 1.597 -
Constituição de impostos diferidos refl exa - - - - (19.115) - - - - - (19.115)
Resultado com derivativos - hedge accounting de investidas - - - - - 35.722 - - - - 35.722
Outros ajustes - - - - - - - - - (175) (175)
Ajuste refl exo por aquisição e alienação de ações de emissão própria - (6.598) (54) 29 - - - - - (75) (6.698)
Ajuste refl exo por opções outorgadas reconhecidas por controlada - - 421 - - - - - - - 421
Ajuste por opção de ações exercidas refl exa - 15 (3) (3) - - - - - - 9
Ganho (perda) decorrente de variação de participação em investidas - 273 (45) (60) (10.075) 691 (9.027) - - - (18.243)
Lucros distribuídos sobre retenção de lucros - - - - - - - (3.913) - - (3.913)
Lucro líquido do exercício - - - - - - - - - 30.111 30.111
Destinação do lucro: Juros sobre capital próprio pagos - - - - - - - - - (5.700) (5.700)
Transferência para retenção - - - - - - - 21.527 - (21.527) -

Em 31 de março de 2017 60.000 (9.070) 1.047 940 151.047 (5.427) (8.502) 150.147 17.379 - 357.561

Resultado fi nanceiro 2017 2016
Resultado fi nanceiro líquido (972) 419
Lucro antes do imposto de renda 
 e contribuição social 27.570 21.094
Impostos correntes (352) -
Impostos diferidos 2.893 (2.893)
Lucro líquido do exercício 30.111 18.201

 2017 2016
Resultado com derivativos 
 - hedge accounting de investida 35.722 (8.831)
Total do resultado abrangente do exercício 65.833 9.370

A Diretoria Luiz Antônio Cornélio - Contador CRC 1SP 172.573/O-5

As demonstrações fi nanceiras completas, contendo Notas Explicativas e o relatório dos auditores independentes encontram-se disponíveis na sede da Empresa.

LEILÕES ONLINE

APARELHOS CELULARES, MODEMS E ACESSÓRIOS DE 
DIVERSAS MARCAS E MODELOS

Informações pelo telefone: 11-3550-4066, ramal 116, pelo e-mail:  
eduardo@frazaoleiloes.com.br ou www.FrazaoLeiloes.com.br

Carlos Eduardo Luis Campos Frazão
JUCESP n° 751

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO

OBS: TODOS OS LOTES SÃO DE CELULARES/MODEMS/ACESSÓRIOS SÃO NOVOS,  
USADOS E SUCATA, SEM GARANTIA DE TROCA/FUNCIONAMENTO.

Data: 22 de dezembro de 2017 às 14h00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, (PROCESSO Nº 
1003266-18.2014.8.26.0606). O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. 
Gilberto Azevedo de Moraes Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges espólio e/ou sucessores, que RICARDO MASSAMBANI e 
EDUARDO MASSAMBANI ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando declarar o domínio sobre o imóvel usucapiendo, 
situado na R.Benjamin Constant nº 302, Centro, Suzano/SP, com área total de 501,02 m2, contribuintes nºs 
20.013.017-A; 20.013.017-B e 20.013.017-C, objeto da transcrição nº 43.942 do 1º CRI de Mogi das Cruzes, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias apresentem contestação. Não sendo 
contestada a ação, presumirão como aceitos verdadeiros os fatos articulados pelos autores. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.  20 e 21/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 1005093-59.2016.8.26.0003). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Jomar Juarez Amorim, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
ARNALDO SUGAR (CPF 165.800.918-51), que FINANCEIRA ALFA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, lhe 
ajuizou uma AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, PELO PROCEDIMENTO COMUM, relativo ao veículo MARCA: DODGE; MODEL: 
JOURNEY R/T AWD 3.6 V-6 GAS 4P BASICO; ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO: 2013; COR: PRETO; PLACA: FTO0165, CHASSI 
3C4PDDFG6ET154057; RENAVAM 01017790695. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que, 
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, IV, do CPC), 
presumindo-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

20 e 21/12

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. (Processo nº 1008261-79.2015.8.26.0011). O Dr. Régis Rodrigues Bonvicino, Juiz 
de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros. Faz Saber a MARCIA GARCIA DA COSTA (CPF 306.598.058-
47), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou uma ação de 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, objetivando o recebimento da quantia de R$ 15.463,06 (março/2016), conf. fls. 03 dos 
autos, representado pelas notas fiscais de serviço nº 04891432 e 04444706, das quais totalizou um débito em aberto no 
valor de R$ 8.755,66, não quitado, decorrente do termo de responsabilidade com assunção de divida firmado entre as 
partes, referente aos serviços médicos hospitalares prestados. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a sua 
intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, corrigido até a data do pagamento, 
ou ofereça impugnação, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários de advogado de 10% (art. 523, § 1º do CPC) 
e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente edital, por extra  

20 e 21/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 1008755-64.2015.8.26.0068). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Anelise Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HENRIQUE 
MAURICIO KOLLIN, Brasileiro, Solteiro, RG 111306309, CPF 249.816.288-70, Alameda Holanda, 227, Alphaville Residencial Um, 
CEP 06474-320, Barueri - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Sociedade Beneficente 
Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein, alegando em síntese: Alega o autor que o requerido firmou termo de responsabilidade 
com assunção de dívida autorizando procedimentos médicos e responsabilizando-se pelo pagamento das despesas decorrentes do 
tratamento, das quais se encontra inadimplente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  20 e 21/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 0013709-95.2012.8.26.0224). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Anholeto Valbão Pinheiro Lima, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) TONNY EVERTHON GROSS DE OLIVEIRA, (CPF 261.758.968-40), e GESTTEX MÃO DE OBRA TEMPORARIA 
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, (CNPJ 08.909.614/0001-00), que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Fundo de Recuperação de Ativos - Fundo de Inv.Direitos Cred. n/ Padronizado, alegando em síntese 
que os executados supra são devedores da quantia de R$ 280.865,61 (janeiro/2012), representado pela cédula de crédito bancário, 
abertura de crédito em conta corrente, (LIS limite Itaú para saque PJ pré), concedida pelo Banco Itaú Unibanco S/A aos executados 
em 14/08/2009, da qual foi liberado um limite de crédito no valor de R$ 70.000,00 não quitado. Estando os executados em lugar 
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que, no prazo de 03 (três) dias, contados da data da citação, efetuem o pagamento da 
importância reclamada. Prazo para embargarem: 15 dias, facultando os executados nesse prazo, reconhecendo o crédito da 
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requererem o pagamento do saldo em 
06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Intime-os ainda de que foi efetuado o arresto de 
33,33% do imóvel matrícula 10.861 e do box de garagem matrícula 10862, ambos do Cartório de Registro de Imóveis de São Caetano 
do Sul. Será o presente edital afixado e publicado da forma da lei.  20 e 21/12
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